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PARECER DO RELATOR 

 
Nos termos do Art. 49, inciso V, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, emito 

o parecer como Relator desta Comissão Permanente, acerca do Projeto de Lei Legislativo nº 

212/2025, de autoria do vereador Ítalo Otávio, que "DISPÕE SOBRE O DIREITO DA PESSOA 

COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DE PORTAR ALIMENTOS, UTENSÍLIOS E OBJETOS 

DE USO PESSOAL NOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS DO MUNICÍPIO DE BOA 

VISTA/RR. ”  

Assim, em um único parecer, manifesto-me pela APROVAÇÃO do referido Projeto, 

uma vez que foram atendidos os requisitos de ordem constitucional, legal e regimental na 

matéria proposta. 

 

É o breve parecer. 

 

Boa Vista/RR, 30 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

________________________________ 
VER. DANIEL MANGABEIRA 

RELATOR 


		2025-10-30T11:14:44-0400
	MOACIVAL DANIEL MANGABEIRA:38235501287
	Eu sou o autor deste documento




